
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

' COPIA 
LEI NR 822 

De 13 de junho de 1960 

tado de São Paulo, 
cipal em sessão de 
lei: 

Confere o titulo de "Cidadão Ara
r~quarense"ao Exmo.Sr.Dr.Pedro M!_ 
rao. 

O PREFEITO DO Iv'UNICIPIO DE ARARAQTJARA, Es
de acÔrdo com o que decretou a Câmara Muni 
7 de junho de 1960, promulga a seguinte -

• Artigo 1º - Fica conferido o título de "Ci dadão Araraquarense" ao Exmo.Sr.Dr.Pedro Marão, ex-vereador t' 
Câmara Municipal de Araraquara, pelos relevantes serviços pres 
tados ao Município. -

Artigo 22 - Fica o Chefe do Poder Executi-' 
vo autorizado a mandar confeccionar o competente diploma, que 
deverá ser entregue em sessão páblica oonjunta dos Poderes do 
Municipio. 

Artigo 3º - Esta lei entra~á em vigÔr na -
dáta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 
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